
ANNO H. Dt:sTt.:Rao-

E ROTlClOIO. 

PublicA-se 8.5 'tu tas-feira e lIalll1tlll. 'iDa-se nMla 
l' AI\TIU.\S dos ｣ｯｾｲ｣ｬｯｳ＠ terrestres tia capital a cidode do Laguna nos 
da Laguna ｮｯｾ＠ dIas 7, i 1,20 e 28.chega a capital 00$ dias 9.16. 2!e 30. 

Inde recebem-se lJuaesquer artigos. t'scriplos com dooenciL 
t.., i.1. 17, e 23 , ｣ｨ･ｾ｡＠ a Laguna ｾｯｳ＠ ､ｩ｡ｳｾＮ＠ 13. 19 e 25, volta 

a cIdade de S. FrancIsco e pontos IIIterOledJarios nos dias II e 18. 

EXPEDIENTE DE JA'iEIHO. 

-·28--

A' administruç:üo da fazenua pro\incia l 
11. tOll-- Communica o conteudo da porta
riu supra para Sua sciencia. 

Communicoll ·se igll ,dmente ao director ge
rai da iustrucção primaria. 

A'mcsllla, li. 105--0rdena o pagamen
to ao DI". l\icanlu Becker, Llirector do Ly·· 
ceo prol'Íncial, da quantia de 63S100 reis 
constunle da conta JUDta dehvrosque com
prou (Jara premio dos alumnos. 

Communicou-se ao l1Iosmo Dr. em res
poslll ao ｾ｣ｵ＠ "Iliciu de 25 o c rr nt . 

Ao Llelegarlo Lle policia de S. José-- !les· 
ponde ao seu oflicio do 25 do corrente, que 
o recruta João José Pereir:l por s. mc. remet
Lido á esta presidellcia fui posto em Iibrrda· 
tio, por ler sido julgado incapaz de todo o 
serl"iço em inspccção de sJDde. 

Ao commullllante da corveta 2 de Julho-
ACCUS311do a recepção do seu omeio de 26 do' 
con1ente , communica-Ihe. que já estão da
da:; as precisas ｯｲ､ｃｬｾｳ＠ para o desembarque 
da al,tilheria pertencenle ao vapor Apa, que 
aqui deve ficar, bem como que tem determi
nado á capitauia do porto que passe d'ellu 
cOllheciulento em forma para descarga do 
com miss3rio deiisa corveta. 

A' thesouraria, n. 156--Deferindo á sup
plica do alferes D. Faustino JostÍ Lia Silvei
ra , CJue tem de seguir para o norle no pri
meiro I'apor a fim do reuDir-sc ao corpo a 
quo pertence, determiDa a presidellcia a 
s. s. que expeça sllas ordens para que do 
1. .:> de fevereiro em dianLO seja enlregue 
ao seu procurador AntoDio Claudino Rodri
"ues Coimbra a quantia de 208 reis mensa
ｾｳＬ＠ qllo de seu soldo consigna n'esta pro
vincia. 

A' mesma, ti. 157--1dem do alferes do 
13. o batalhão d'inf,lIItaria Policarpo Vieira 
da Cunha llrazil, tlUO tem do seguir para 
o slII no 1. o vapor 'I fim de reunir- 'e ao 
corpo a que pel'tcnce, determina il s. s. que 
expeça suas ordoDs para que do 1. o do fe
vereiro em diante seja entreguo a sen pro
curador José Leoncio da Gama a quantia de 
288 ｲ ･ ｩｾ＠ mensaes, quo de sou soldo consig
na n'esta provincia. 

Comm unicou·se ao lenento coronel assi'-

tenle em ollicio li. 913 em ｲ･ｾｰｯｳｴ｡＠ ao ｳｾｵ＠
tlesla clala. 

Ao lenenle coronel assistente, li. 92--Ac
onsa a recepção do ｾ･ｵ＠ elJicio da lado de 23 
do corrente com o maplJa da força a qui 
existente na l' quinzena do corrcnte mez, e a 
rclilção nominal dos oUíciacs, a que se re
fere o artigo 1. o UilS instrucões UC H de 
mugo de 1857 ; bem como o inappa eslalis
tico geral do pessoa l desla guarnição, re
lações das altas e bilÍ\a uo mesmo pessoal 
e ｾｵ｡＠ instruccào. 

Ao cidadão Joaquim José de Souza Cor
COroca-- Significa-Ihê em rcsposla ao seu 
ollieio de 26 Llo correDte, que pode "ir a esta 
cidade, deixando encarregado Uernurdo An
tonio de Mello do serviço de Iillljlcsa e me
lhoramentos das picadas aberlas para tran
sito da colonia Thcresopolis. 

o d le;ndo da l I ri)'; puulicas, n. 3i·
Remelto os 7 inclusos requerimenlos de Jo· 
sé All"es' dos Santos, Maria Thomazia da 
Conceicao, Adriauo José da Sill'a, Lniz 
Wagnér . ｇ･ｲｭｾｮｯ＠ Agosto Tiheme, e Luiz 
Tiheue, que pretendem comprar terras do 
volutas lia districto d'Hajahy , a fim de que 
s. s. informe a respeito. 

Ao mesmo, n. 38--ldem as inclu"as fe
rias dos trabalhadores empregados nas pica
das que tem de servir de transito p3ra os co
lonos, que se esperão para a colonia, qlle 
so pre:ellde fundar nas margens dos rios Ce
dro, e Cubatão, pertencentes aos mezes 
de outubro e NOI'embro ultimos, a fim de 
que s. s. as examine. 

Ao mesmo, n. l19--IJem o incluso re
qDerimento do capilão Alberlo Júsé Fran
cisco da Sill'a , Clauuio José da Hoza, Jus
tiDO Francisco da Silva. e mais 11 lavra
dores residentes na margem esq uerda do I io 
Jl3pOCÚ, na rrrguezia do Paraty, municipio 
de S. Francisco, qDe pretendem terras de
volutas, a fim deque s. s. informesollre o 
que elles allegào. 

Ao subdelegado de policia do districlo de 
Santo Amaro--Signifi ca. lhe , em rc posta ao 
sou oflicio de 26 do corrente, que em Llata 
do 21 lhe oficiou pelo correio, nomeando-o 
mombro da commissão, que lem de conti
nuar a obra da igreja de Santo Amaro, cujo 
illlllamento lem s. mc . promovido, bem co· 
mo cientificando-lhe a expedirão UO ordem 
á admiDistração da fazenda ｰｾｲ｡＠ mandar 
enlregar á com missão a quanlia de 500S reis 
para conlinuarão da mencionada ohm. 

Ao reverendo subdirector da instrucrão 
primaria do municipio de S. Miguol--Com-

munica ficar ｾ｣ｩ･ｯｴ･＠ pelo seu officio de !6 
desle mez, (Iue os utellsis da escola do ar
rayal das Tijuquillhas. presenlemeote va
ga, achão-se em seu poder desde o dia 1.' 
do co.rrenle. por lhe lia ver requisitado o 
propnetano da casa que a desoccupasse por 
precisa(d'ella. 

ＭＭｾＱＰＭＭ

Portaria -- Concede ao 2.' tenenle do ba
lalhã.o. ＨｾＧ｡ｬ＠ t!lheria da guarda nacional do 
ml!DICIPIO d esla ｣｡ｰｬｴ｡ｾＬ＠ AntoDio Joaquim 
Bflllhosa, 2 mezes dll licença para ir ao Rio 
de JancHo tralar ue seus interesses. 
. ｾｯｭｭｵｾｩ｣ｯｵＭｳ･＠ ao commandanle supe

flOI do 2. . oommando da guarda nacional. 
!a-' Camara municipal de Porto Bello-In

fellDdo-se ua corrcspondencia qDe tem tido 
essa camar a com esta pl'e idencia de "6 de 
dezembro cm d!unte , que cessára o im""pedi
meDto, prOVClllenle da falta de secretario 
rI ue allegou em omcio de 20 de setembro: 
ser causa de suspender os seus trabalhos 
e (.icar ｰｯｾ＠ isso inhibida de dar inteiro ･ｵｭｾ＠
prlmento as ordens emanadas da presidencia 
prov.' em 19 d'agoslo, e 10 de selembro do 
UDno findo, relativas á eleição dos vereado
res d? nOl'o. municipio d'Itajahy , creado pe
la leI provlllcial n. Ｌ ｾＶＴ＠ de ,f d'abril d'a
q ｵ･ｬｬｾ＠ mesmo anno, e rcrificando-se dos 
propnos . a.ctos prülicados por essa camara 
em exerelCIO de suas foncções que, ao passo 
que se reulJe e funcciona para outros miste
res , ｴ＿ｬｾｬ＠ adiado a apumção final dos votos 
da elelçao hal'ida p'lra aqnclla nova villa. 
ordeDo aI'. mcs. que, sem mais demora 
tratem de proceder em conformidade da lei 
､ｾ＠ 19d'agoslode 1.846 artigo 105 á apura
çao dos votos da eleição de vereadores do 
novo .municipio d'llajahy, em vista das au 
ｴｨ･ｮｴｬ｣ｾｳ＠ da eleição a que se procedeo nas 
parochlas de Nossa Senhora da Penha d'I1a
pacoroy, e d'llajahy , sem embargo de não 
terem ｾ Ｇ ｯｬ｡､ｯ＠ os moradore.> do ､ｩｳｴｾｩ｣ｬｯ＠ de 
ｃ｡ｭｾｦＱｾＬ＠ que passarão a pertencer ao novo 
ｭｕｬｬｬ｣ｬｾｉｏＬ＠ porque a eleição,d'aquellas duas 
freguezlas contem l"Cunidas a maioria dos 
1'0taDtes. ｒ･｣ｯｾｄｭ･ｵ､ｯ＠ a v. mcs. a mais pon
ｬｾ｡ｬ＠ obsc.rva.nCla destes preceitos, que deve
rao ter SIdo Ja cumpridos em satisfaeão á lei 
e autoridade, ficando v. mcs. na in'telliaell: 
Ciíl Je que, assim não praticando ｩｮｾｲＭ- , 
rerao em severa responsabilidade, que esta 
presidencia fará efrectil'íl nos lermos da lei. 

Circular aos juizos do direito·-llemeUe, 
para SUa sciellcia c del'ido cumprimento na 
parte que lhes toca, a incluza copia da Of-
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dem da prcsitlcncia dcsla tlala, de ｩｧｬｬ｡ｾｵｯ＠
ubshlulOS d - ｪｵｩｺｾ＠ ｾ｣＠ direito lia ClIl

co comarcas tlcsla prOI'lDcla, 

Comarca da Capital. 

1, o O juiz municipal do ｴｾｲｭｯＮ＠ ., 
ｾＮ＠ o O 2. o -ü pplcllte do Juiz mUOlclpal. 
3. o O 3. o supplento dito. 
6. o O á. o upplel1te dito. 
5. o O 5. o supplente dito. 
6. o O 6. o upplente dilo. 

De . Jos\!. 

i. o O juiz muuicipal dos termos reunido 
!lo -. J Ｍ ｾ＠ e S. ｾｬｩｴｔｵ･ｬＮ＠

2. o O 1. '" ｾｵｰｰｬ･ｮｴ･＠ do juiz municipal de 
. Jo;:é. 

3. o O 2. o upplente dito. 
4. o O 3. o suppleu te dito. 
5. o O 1. o õupplente do juiz municipal !lo 

' . Miguel. 
6. o O 2. o su pplen le d ilo. 

De N. enhora da Graça. 

i. o O juiz municipal dos lermo reunillu' 
de . Francisco e Porto Bello . 

2. o O 10 upplente do juiz municllMI de 
. Francisco. 

3. o O i. o upplellte do juiz mun!cipl l de 
Porto Bello. 

4. o O 2. o upplente do juiz municipal do 
. Francisco. 

5. o O 2. o ' upplente do juiz municipal!le 
Forto: Bello. 

6. o O 3. o supplente do juiz municipal de 
. Francisco. 

De anL'.\ntonio do Anj _. 

i o O juiz municipal do tel mo. 
2. o O 1. o upplentcdo juiz municipal. 
:l. o O 2. o upplente dito. 
4. o O 3. o upplente dito 
5. o O 4. o supplente dito. 
li. o O 5. o sDpplcnte dito. 

De Lages. 

1. o O juiz munici pai do termo. 
:? o O t. o ｾＸｵｰｰｬ･ｮｬ･＠ do i.uiz municipal. 
3. o O 2. o supplen!e dllo. 
4. o O 3. o supp!eole dito. 
S. o O •• o supPlente dito. 
6. o O 5. o Ippleate dito. 

Ao Or. J0t6 rlios Vieira - Tendo, em' 
ｾ＠ do. Iso de S de setembro do dnno JlGI."" D. n. expedido pela ｲ･ｰ｡ｲｴｩｾ￠ｯ＠
pai .... 1IrraI publicas, nomeado a v_ mc. 
Já ｾ＠ rIO das medições da terra ' 
6_ ... ieipio, o commnnico a v. mc. para 

teineia, e dar e ecnção na parte que Ibe 
ao .. uIameolo de 30 de janeiro do 

Ｇｩ ｊＮｾ｟Ｑｩ｣ｯｉＱＭｴ･＠ ao Delegado do director 
pablicas pilra seu conbeci
•• (aO, e igualmente a Fran

Soua ｃｲ｡ｾｯＬ＠ para que 
lrulmilla ao nomeado 

ftCtbi40 ofticialmellte 
do qual Iica •. me. 

2 . 
A' thcsouraria, n. 15 --Commuolca ｰ｡ｾ｡＠

sciencJa da repartição.achar-s a ｮｦ･ ｲｾ｡ｲｬ｡＠
militar desta capital a cargo do balalh.lo do 
deposilo de de 17 do corrente ｾ･ｾＬ＠ cgun.do 
partici pou á presidencia, por Om.CIO de hOje, 
o tcncntocoronel a i leote ｾｯ＠ ｾｪｵ､｡ｮｬｏ＠ ge-
neral !lo exercito ne ta provlllCJa. . 

Communicou-se ao teucnl') coronel a SI -
tente em ollicio n. Ｙｾ＠ r ' pondendo ao seu 
de hojo. : . 

A' me' mo. n. I t;9 -- Manda ｾｪｕ＠ tal' con
ta c pu -sa l' guia aos aHero' Miguel Cab.ral 
do ｾｬｯｵｲ｡Ｌ＠ lIer.:ulano Jo é de á ａｬｭ ･ ｬｾ｡＠
Loboio, policarpo Icira da Cunha Brazll, 
c I)QlIlintTos d'Azercdo COUllllho, que tem!le 
.e.;uir ｰｾｲ｡＠ o ui no primeiro \apor, afim de 
reunil elll-sc á eu corpos. 

.\ 0 agente dos voporcs -- Or!lena ｱｵｾ＠ do 
pas::agelll no primeilo \'apor. que so ､ｃＵｾＱｉＱ ＮＧ ｬｲ＠
ao llio Grande do nl, por conta do nllnlS
terio da "uerra , aoS alrere' liguei Cabral 
de ｾｉｯｵｲ｡ｾ＠ polic3f1lQ Yieira da Cunha Bra
zil, Domin"os d' Azcredo Coutinho, Ucr
culano JOsÓ de á Almehla Lobàu, e sua mu
lher, e ao 2. o cadete Hermogene Eloy lie 
illedeiros. 

Ao commandaule dJ coneta 2 de Julho 
__ Communica ficar ciente pelo seu omcio 
de 2 do corrente de haver s. mc., na con
furmidade da ' ordens do quartel general da 
marinha. a sumido ocommando interino da 
forca navdl es t.lcioD3da n'esta provincia ｡ ｴ ｾ＠
a cbetTada da coneta llahianna . o 

--3i--
Circular as camara municiVaes -- Re

mclle para \Ia scieacia, o ＨｾｾｾＭｯ＠ ｾ ｬＱ ｳ｜｡ ｲ＠
con\"cnientemento n'e se mllnlclplO, a IIlclu · 
sa copia do acto da pre iLiellcia dat?do do 
hoje adianllo a 1.' e são lia t 3.' legisla lu
ru da aS embléa provincial para o dia 1:' de 
ablil p. futuro. 

Ao tellen to coronel a -istente, n. 9:;-
Communica para seu con hecimento, e em 
rc ' po. ta aos seus omcio datados ､ｾ＠ hon trm, 
ICr- e e\pcdido ordem á the ourarla de fa
zenda para mandar ajustar contas e passar il 
competentes guias aos alreres ｾｬｩｧｵ･ｬ＠ Cabral 
de Moura. Policarpo Vieira da Cunha llra
zil, Domingo d' Azeredo Coutinho, e Uercll
lano Jo é de Sá ａｬｭ ｾ ｩ､｡＠ Lobão, que tem de 
se reunir á seus corpos : e:J im lambem ao 
agente dn companhia dos ｰ｡ｱｵ･ｴｾ＠ á, apor 
para lhe' dar pa agem no pnmwo vapor, 
que se destinar ao Rio Grande do ui , hem 
como á mulher do alferes Lobão,e mais ao 2. ' 
cadete Uellllogenes Elo)" ､･ｾｬ･､･ｩｲｯ＠ , quo 
lai conlinuar seus estudo Da e cola prepa
raloria d'aquella prOl iDcia, ficando as,im 
Ｓｴｩｾｦ｣ｩｬｯｯ＠ que s. . OliCÍld em seus rcferi

do' omcio . 
Ao mesmo, n. 96-- Determina que infor

me com urócncia sobre a materia da recla
mação, que dirigio â ｾｲ･＠ idencia o ,'ico-con
sul do ' t:stado--eDidos no omeio junto, que 
devoll'erã . 

Ao commandante da coneta 2 de Julho 
- Accusa a recepção do seu omcio sob n . 
153 e data de 2!J do corrente a que veio 
appenso o conlracto celebrado com Ántunio 
Carlo de Carvalho morador na villd de , 
Miguel, na conrormidade do decreto n. ':!108 
de 20 de fel'ereiro de "858, para o forneci
mento de pão e caroe á guarnirão da corveta 

do seu commando, o qualle\'e o couveniente 
de tino. 

A' tbesouraria, n. 168 -- Remelle para 
intclligencia d'essa repartição a inclusa copia 
autbentica do contrato celebrado com .Anto
nio Carlos de ｃ｡ｲｶ｡ｬｨｾ＠ morador na vllla de 
S Miguel na conformidade do decreto n. 
2i08 de 20 de fevereiro de 1858, .para o 
fornecimento de pflo e carne á gllarlllçio da 
corveta 2. de Julho surta em fren.te â forla
kza de ｓｾｮｴ｡＠ Cruz des.ta pro\'incla, o qual 
foi enviado pelo re, peclll'o ｣ｾｕｬｭ｡ｮｴ･＠ ｣ｾｰｬｴ￠ｯ＠
tenente JoslÍ Anlonio de Faria com offlclO da
tado de 29 do corrente ob n. 153. . . 

A' administrarflo da fazenda provlllclIIl, 
n. i 06 _00 Mandá entregar ao colono ｃ｢ｲｩｾ＠
tianno ehelichting a quanlia do 200' reis 
por conta dos erviços quo está filzendo na 
es trada do Lage . . 

A'mesma n.107--Remette para quc IIIvcn
tal iados selão entregue ao bibliot heca rio des
ta provincia o <Í5 0!6 Entretenimentos do 
Lamnr tine. 

A' mesma, n. 108--l\emelte para os fins 
COIll on ientes a conta !locumcntada da des
pesa feita com a oura tia ｭ｡ｴｲｾｺ＠ d'Uajahy 
na importancia de 41) I S , que fOI en\'wda pe
la commissão enc:lI"I'egada da mesma obra 
com omeio do 19 dcste mez. 

Communicou- o ao thezoureiro da com
missão, respondendo ao eu omdo referido. 

Ao agente do I'apores--Ordena que dê 
passagem d'cstado no 1. o vapor, que se
gui r para o Rio de Janeiro, a João Gomen
soro Wandenkolk, José Ju tino!le I?roença, 
e Franci ' co ａｬｶｾｲｯ＠ da Silva. ｰ｡ｾ｡ｬｬ､ｯ＠ ellC$ , 
as comedorias. 

Ao commandanle superior do 2. o com
mando da guarda nacional-- Communica pa
ra ua intelligencia que, desde o 1. o do 
mez quo hoje finda , fui dispensado o desta
camenlo de i cabo 012 guar!las da guarda 
nacional do munici pio do . José, que por 
oUieio da presideocia de 16 de fevereiro do 
anno pa sado e havia mandado põr a dis
posição do delegado de policid d'aquella ci
dade para guarda da respeclh'a cadêa. 

Ao delegado das lerras publicas, n. á1-
Remette os requerimenlos de Tertuliano Jo
sé Dia ,que pretendo comprar terrasdovo
lulas no districto d' Itajahy, e do Josó Pe
reira na fregu ezia de Cambriú, a fim de quo 
s. s. informe li respeito. 

Ao subdelegado de Garopaba -- Constan
do á esta presidencia que a ponto do Linha
res, na eslrada do liUoral c visinbança da 
freguezia de Garopaba ameaça rui Da , con
\"Cm que v. mc. informe o estado em CJue el
la se acha. a obra que careco, e a despesa 
necesõaria a fazer com o melhoramento d'el
la, ,I fim de que se resolva a semelbante res
peito. 

1. o do Fevereiro. 
Portaria ·-Concede 3 mezes de liceDca pa

ra ir ao Rio de Janeiro tratar !le ua' aude 
ao tenente quartel me Ire do batalhão da 
reserva da guarda nacional do municipio do 
. Jo é, David do Amaral e Silva. 

CommuDicou-se ao respectivo comman
dante uperior para o Iin convenientes. 

ldem--{dem, idem ao diloDavid na qua
lidade de tabellião do publico judicial e uo
las, c e cri vão de capellas ore iduos do 
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lermo da cidade de S. las:!, pura Q _mo 
fi m e destino. 

Communicou-se ao juiz de direito da res
poclil'a comarca para os Dos con,eoi8ltel. 

ANNIBAl, CEZAR E IIAPDlI16 

Diz-se geralmenle. quo não se póde decidir ､ｾ＠
certas quc.tões dc hi.túria. quando nao se lem 
d'ella profUDlJo cllnhccimcnlo! E' ferdade I 
Quem quizer eSludar, ou saber bem loda a hIa
loria du. tempo; ｡ｮｬｩｧｯｾＮ＠ mcdi()!l, moderno. e 
moderniósimos, ｮ･ ｾ ･ｓｩｬ｡＠ de (lÔr em campo loda 
a mcmoria de que puder dispor, e lambem al
gum tempo de O>Iu,lo, para recolher cuidado;a
mente lodos o. factus cnm ｩｕｾｓ＠ respoclivas dalas ; 
quando, porém, a suluÇão de uma quostào dc
peude sÓlllenle de parte pestes conhc:imentos, 
nlda mais faeil do que fazer-se UIII pcquenoes
forço, afim de recordar-se da parte lia historia, 
da qual dependo a dicisão dessa mesma queõlãn, 
e ｢ｵｳ ｾ ｡ｮ､ ｵ＠ todos os puntos, com os quae. ella 
tem mais ou menos rebcã,l, ･ｾｬｵ､｡Ｍｬｵｳ＠ bem e de
cidir imparcialmenl e. Ｉ ｾ ｩ ｳ＠ ahi ludo I 

A ppliquemos a Iheol i \ á ques lão ｱｵｾ＠ nos oc
cupa, na qualtflo sabias opiniões lem uivergido, 
da ndo assim occasião a que ai reconheçamos c 
tributemos sinceras c de vidas humenagens i\. suo 
asi lluslracões. 

Qual tios trol homJns foi maior ,nu mais heróc: 
-Annibal, CeZlll', Ol! Napoletlo ｾ＠ ｒ ｾｳ ｰｯｊ｜ｬｉ･ｲ ･ Ｍ

1U0S, se velevarem a nossa inqu3lificavol ou,adia, 
que Amnnibal foi grande guerreiro : Cesar, o 
pri meiro general dl antiguidade: mal .C)' o nomo 
do Napoleão está acima dI) nivel de lodos os ou
trus, e porconsequcncia i,olado, não só por suas 
ｦｾ ｡ｮｨ｡ｳ＠ militares c aclos h('p;)icos, como tam
bem polo complexo de todas as qualidades neces· 
sa rias q' c1' eUe fi zorão um grande homem de lo· 
ｉｲ ｡ｾ Ｌ＠ um habil gener .l I, e, finalmeut e, um impo
rador que lanlos bens fez a sua ｰ｡ｴｲｩｾＬ＠ ､ ･ ｩｸ｡ｾ､ｯ＠
:í França, quando morreu, o ｉｾｧ｡､ｯ＠ Impereoll'el 
de suas proesas o feitos immortaes, e a gloria do 
um nome que ainda hoje retumba pela França, o 
por lolla a EuropJ, de um modu a levantar im
perios o a fazer estremecer o orgulho. onde elle 
se acasleUa e se agasalha com os foros da mais 
im pertinente presumpção. O nome de Napoleão 
scril om lodo. os lempos e a despeito das melho· 
res e mais bem combinadas nUianças, uma re
cúrdacão de ferro, quo lem do pezar forlemcnle o 
CO Dl muita especialidade nos arcanos tenebrosos 
da politica ingleza. lIa cerlas perseguições, que 
na vida das nações so não podem fazer esquecer, 
nem lavar . sonão por meio do exlerminio! A 
3"onia de Sanla !lelem1, elevada pela sua impor. 
t:ncia, pela sua altura e ell'eilos alé à gloria de 
um verdadeiro marlyrio, sera em qualquer tem· 
po um legado do hom'a c de dcsaITronta, que ｵｾ＠
N apoleao lem de liquidar só no seio da propna 
In"lalerra: nem se pôde p3gar com mcnos juro 
o ｾｲｲ ･ ｴ｣＠ de infamia c do vilipendio com que se 
prelendeu apagar o escarnecer os grandes faclos 
milHares do heróe do seculo ! 

Se minuciosamente anal ysarmos a vida de An' 
nibal, "cromos que lendo sido lão astucioso guer' 
reiro, não foi, poróm, tão bom goneral. j porque 
nunca soube aproveilar-so de uma so de suas 
victorias I O exemplo mais vivo "o-se c1ara
menle na bala lha de Canllas,onde depois de tri
umphar devia marchar conlra Uoma, segundo.o 
que lhe aconselhava Marharbal, u.m ､ｾｳ＠ seus ma_ls 
di ·tinclos gencraes , com quem IOfehzmento nao 
condesce ndeu, rreferinde levar seu exercllo para 
Ca pua, ou de conslanle e complelamente onlregue 
a voluptuosos prazeres , para olles até enlãJ des
Conhecidos, foi ｳ ｵ ｣ ｣ ｣ ｳ ｳ ｩ ｾ ｡ｭ ｣ ｮｴ ｯ＠ extinguindo ｰ｡ｾ Ｇ＠

11-
ucçle,. _ ... 
... "Ia ｾ＠ • IOf" 
fatOraI li, .Q."tI8 
lino que noltal .. em 
Iidade em ｾＮｰｯＱ･ｩｬｯＬ＠ da iacoDlcslavel 
supcriorldlP.EI &C/bre MOIIlrou grande 
C:lpacidade Das batalha" do' T ,1.i/lo. 'I'rebill e 
ｔｲ｡ＧｹｭｾｮｯＺ＠ porém os gewae. du clcrcilo rn
mano. Mo ó: Srlpião. cuja loeaçlifl não era 
cnmplelamente guerreiro; Slmpronio, despido 
de ｬｯ､｡ｾ＠ a, qualidades milil ·re. ; e, finalmenle, 
f1aminio, por sua ｰｯｳｩ ｾ ￣ｯ＠ deoivantajosa, não erão 
generaeil suflicientemcnle fortes, para re,i;tir ao 
immenso coll()sso carlhaginez. Purém, a par de3-
le., cHaremos Fabio Maximo, de uma exlraor
<liDaria coragem e' de uma prudeDcia admirave!. 
Lembrar-lIos-hemos que lendo permanecido por 
algu111 lempo em frenle de Annibal, que por Io
dos os meios o provocava a comhaler, foi a Roma 
buscar algum dinheiro (o quo fui-lhe recuzado). 
afim de re,galar 05 prbioneiros que ei lavão no 
poder do ini migo, prohibinJo ex pre!'samente a 
Minucio, que o ficava sub, litu indo, que combJ
tesse, quaesquer que fossem os meios de que Ao'
nibal se servi ;se para isso. Parece-nos porém, 
que esle de3ejando experimentar o lugar que in
lerinamenle occupava , ou tall'ez que pelas im
men' a, inslancias de seus soldad Js, dtlcidiu- se a 
empenhar-se em uma peleja, da flual sahir-se
hia b,I; lanle mal, se com a repenli na cbegada de 
Fabio Ma imo não fosse o general ca rlhagincz 
complctamenle derrolado! Vejamos quem C3CO

lhetl Rema para SI} opflÔl' o im menso gigilllle 
de Carlhago, que ousou passar os Alpes e atre
veu-se a resistir e vencer o Rhodano, cujo rapido 
curso impedia a prompla execução de seus pro
jeclos, o em cujas margens ei lavão collocados 
milhares de homens unicamente concordes em 
oppôr-se aos seus desiguios. Foi Scipião o Afri
cano, filho de Stipião derrolado na balalha do 
Tesino,quem mereceu ajusta e llOnrosa confiança 
de sua ralria. ｅｉｉ ｾ Ｌ＠ poróm, fez-se digno tI'ella, 
IimJl1do-a, cllm a derrola de Annibal na batalha 
de Zama e com a destruição de Carlbago, de 
uma in imiga, que ha vh um secu lo a persrguia. 

(Colllimía. ) 

VARIEDADE. 

o PADRE ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE . 

o padre Antonio Iliboiro de Andrade, uma 
das glorias do foro mineiro, conta hoje 9U aOllos 
de idade. 

Destes, 65 forão gaslos no exercicio da ali 1'0-
cacia, em que tornou-se tão ｨ ｾ ｢ｩｬ＠ que seus es
criptos são ainda no presonle re5pei.lados ･Ｎ ｬｩｾ ｯ ｳ＠
com allenção pelos homens quo mais se dlSIID
guem no conhecimento da nossa legi:;lação. 

A posleridade, com jusliça, hude coU ocar sou 
nome enlre os dos Nabucos, Rebouças, Freitas , e 
lanlos outros dislinclos j urisconsullos brasileiros. 

Aiorla hoje. poslo que inleiramenle cego, bas· 
tanle surdo e doente, jazendo ha anuos no fundo 
de um3 ｃ ｾｬｉｬ｡ Ｌ＠ recebe dos ponlos mais longinquos 
de nossa provincia liliganles, que vem ｣ｯ ｮ ｳ ｵｬｬ ｾﾭ
lo e socililar seus luminosos parecere,;, quo mUI 
tas velO lem basla(Jo para compor questões CO U1' 

AI 
midade. :::'''''''1Ie IIDllDII,eI q. • .. ..... 
nltlrad. por m'" t .. em ｾ＠
saçAo seu esplrllo C\IIIIIIff ..... 1 1ocIda, .... 
mamoria cheia. 'Ipi' llallltila-o. relftir. como 
se eslhell.e \ ..... facIu8 occorridlll lia lO e 70 
anDOS I 

Em ... ..,..de CODIpoz muitas poesial DO-
Ia'ei.. ... .e_o DIlS informlo peIIIOU que 
ainda as lerão, lua pena li. lIals graça e me
recia mais a Ilreço, quandIJ la"'. cpigrammas 
e salyras. Des;as producçlies nem uma infeliz
Incute !em ｾ ｩ､ｯ＠ Cllnservadas. 

O. amadores de poesias erulicas talvez Bem 
se ､ｾｲ￣ ｯ＠ o trabalhu de IH as coropo!'içOOtl, que, 
devidamenle aulll ri,ados, Iwje publicamos, mas 
temos cerlcza de que u homem pensador hade 
lei-as com allenção, mrdital-as o apreciai-as. 
E' o homem nonagena ' io quem f"lIa, é a expc
riencia pcr.ionificada ; as m3simas e axiomas 
pullulao cm cada ,'Cfso .. .. 

Paramos aqui: porque não prelendemos e nem 
podemos apreciJr o merito das poesias do padre 
Hibeiro ; a oulrJs peuas mais bem aparadas cabe 
essa larcra . .. . 

Ei. as ｰ ｯ ｾ ｳ ｩ ｡ ｳ＠ a que 'n05 referimos. 

Poesias em que o poeta 5e refere a sua ｰ ･ ｾ ｳｯ ｡＠

e",,, rrrarl Irantlu:. a moi. pura moral. 

SONETOS. 

O tempo do deslerro està findado, 
A morle ja previne da parlida, 
Gresceo mal, minha força está perdida, 
Do trisleza e de dóI' estou cercado: 
A' terra em bre, e o corpo serà dado, 
Dada á casa, á familia a despedida; 
A ｾ｣ ･ ｮ｡＠ se fechou, perdeu-se a vida, 
Pouco lempo depois nada é lembrado. 
Mas minha alma não morre, e lJue esperança 
EUa lem de'sul immor lalidade? 
Aqui \'ucilla' fr aca a confiança. 
Viva a lei do christão, lei de piedade I 
Nella o róojcoulricto assas descança, 
D'ella espera a reliz eternidade. 

Noventa annos ha fui degradado 
Ao mundo, quc de mim assaz sombou ; 
Um dia em minha vida não passou, 
Sem que fosse ､ ｾ＠ lagrimas banhado: 
Da Iristeza, e desgostos por mau fado 
Minba al ma muitas vezes socobrou, 
Mas passado o momento, a si lornou, 
Pensando ter no faclo exorbitado. 
Uúns amigos, parentes, conhecidos 
Vi morrer, nom jamais pude 
Dar alivio a seus males e gemidos 
A muitos esle mundo muito iIIuda 
Mas seus orros lem sido debatidos : 
Feliz só quem se encaota da virtude. 

Tarde conheci, mas ja conheço 
O' mundo enga nadur, vil inimigo, 
N o teu véo mo ･ｮ ｾ ｯ｢ｲｩｳｴ･＠ osso perigo 
pos maios o trabalbo", que padeço . 
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Allparen te- prazeres 00 começo . 
Trou'(erão logo, 10"0 ｾ＠ dór com. sigo; 
ｾｕｕ ｃ ､＠ ｲｯｲｾｯ＠ rraes, alllrmo, c digo, 
Delidas, que cu tarão alto preço. 
Alerla desle exemplo, ó mocidade, 
Os ｰ｡ Ｇｾ ｡Ｍｬ･ｭｰｯｳ＠ são escolhos d'alma, 
Jlcsalta scmpre o'clles a ｾ｡ｩ､｡､ｯＮ＠
ｍｾｳ＠ ... uaja cm loda a lucIa scrí.a calma, 
Drilbe em nossas acrõcs a sanlidadc, 
Qualquer vicio a <iriude ceda a palma. 

Fadigas. affii rÇÕCS , 3nxiooadc : 
Ei ' o mal, que padrço noile c dia : 
'a noile ｾ＠ m durmir sinto Ｌ ｩｧｩｾＮ＠

Que ao corpo traz cruel calamidade. 

Como pouco, esse pouco :,em ,:ontade, 
Bebo quente, raz Dlal bebida ｾｮ ｡＠ ; 
A lusse catarral , que ｾｯｧｵｳｬｬ｡Ｌ＠

I'.rrcce predizer ralalidade 

Teoho 1Iorr"r ,-erdadeira a medicina. 
Ouc aole mata, que sara o seu dllcnle; 
Das boticas tambem temo a Ollleina. 
Eu livo, ma não sei , se sou I'içeotc; 
O meu Dlal para mim nuoca declioa, 
Vejo a morte, que espero obdienle. 

(Do COI'I'eio Oflicial de jJitlllS. 

ｃｏｒｒｅｓｐｏｾｄｅｘｃｕＬ＠

Snr, RcdactQr. 

Conlinuão os correspondentes do Argos a 
pletender fazer crer que o nr. João Joa
(Iuim Borge- não é cidadão brasileiro. Eis 
os bellos e inleressantes argumentos de que 
agora seJ'l'em. 

L o O Sur. Borges não é cidddão bra
ｾｩｬ｣ｩｲｯ＠ , porque os partido Judeo e Chris
lão tudo podlãO então, e por signal, que o 
parlitlo J udeo a pesar tios dorços q ue fez pa
la \eucer por faz ou por IJ'efn, IJãopoude 
consegui r, que o or. Borges fosse elimina
do tia I!std dos "olantes; ma e o partido 
Judeo, que lu do podia, não poude obter isso 
foi somen le por causa dos Facrificios ( el ia 
f'uriozo que nos dicesscquantas for30 a he
catomb ) e das'preces dos del'otos de \. Se
nhora do LilTaruen to. 

O parlido Christão , porem, que tinha em 
!>eu fdl or -'as preces e sacrifJcills, fez re
almenle milagres, lal foi, por exemplo, o de 
fazer eleger Depulado pro\'incial o Vigia !la 
Ponta das pedras. 

2. o O nr. Borge é eslrangeiro : porque 
mudarfio- e os tempos; e com elle tudu mu · 

_!lo u , só o Soro Redactor do Argos ( Ia I'ai 
elogio) não mudou, e qual rocha fria as. i,;
te impa:: i\'el d traosformação geral; iJ ｾ･ｭﾷ＠
pre o me mo homem; não ti porém assim o 
Vinia !la ponta das Pedras (lue estcÍ agora 
encorumodado por agarrar uma das teta - , 
ainda 'lua seja a mais magra, para escorro
picha-Ia. E como não fi ca ria e_corr idinhJ a 
tal \'aq \l inha, se cahisse em taes fauces ? 
Mas qual .. 0 homem não precisa des a baga
tella para 1'1\ er , elle lem muitos ou lro mei
os de I'ida ... ｯｾＮ＠ im, a nãose agarra se ao 
fardão presidencial, tcria já espichado a 
eambia . 

3. o .\illua é o SlIr. ｮ ｯｲｧ｣ｾ＠ rstrltngciro, 

4 
porq 110 o N. não põz em pratica ,o fi m . fi UC 
Itll'oU este oulro 2. o Borges. Entcllllao la 
e ' <I algaravia. 

.'1.. o E' eslrang'iro o r. Borges, por
que se hatle I'erifiear pelas lislas da ｰｾｰｾｬ｡ﾭ
ção, o quarteirão ou sitio em que resHlJa o 
Borge 1. o e o Borgc5 2. o 

5. o E' e5traogeiro o Soro Borges; porque 
nin"uem hade affirmar, que seja um crimo 
o ｴＱｾ＠ ｾｪ｡ｲ＠ um filho que seu P ai ｾ･Ａ｡＠ ｬｉｯｭ･ｾﾭ
tl u Delegado; e o N., que tão feia Impulaçao 
fez a um tal flbo , ti um simplorio. 

Fallemos agora seria. . _ 
Os taes correspondentes, não acredlta.o 

llIuilo ni! furça da pro\a produzida pelo unl
co documento que apreseutiio; porque se 
assim fora não ｾ･ｲ Ｍｉ｢ ･Ｇ Ｍｨ｢＠ necess3rio espe
rar pelas certidões das ca maras mllnici
p,'cs, ua Ii:;ta da população, o não prometo 
le não ir a Policia (onde nos consta haver 
lIIuita co usa boa ) bust;a r documeotos, para 
plenamenle provarem o seu inteuto. 

Quanto ao argum ento de ler o Sr. ｂ ｊ ｲ ｧｾ ｳ＠

feitll nare"a r em nome !losua consortco bri-
o n' gue de sua propr iedad o, podemos a Irmar 

que é falso , e nem elle pod ia tal fazer, Ilor 
niio ter sua consorte exercido nunca a pro
fis:io commercial. Desafi amos ao Vigia da 
pouta da pedras, que prove rsla:sua affir
matil"u, sob peoa de ser tido e havido por 
menliro o. 

\ão 005 fasemos cargo de ｲ･ｾ ｰ ｯ ｮ､･ｲ＠ as 
bra\ atas e int im itla çocns dos correspou
tlentes do Argoi;, porque elle5 !levem bem 
conhecer·se, e bem conhecer·nos. 

N. -
SIII'. E di/oI' . 

Acaso o numero 186 da sua folha fui al
guma cobra casc,lvel , que en trasse na rua 
da Trindatle N. 1, c ahi fizesse tlar pulo lIe 
corsa aO D. Queixole do • Argos. e aos se· 
us opendicos ? 

A in\ eja matou Caim. 

O Cl·ommalicüo. 

ANNUNCIOS. 

DEO GRATIA. 
Tendo a ,"eneral'rl Ordem Terceira li" ｬＧ ｾｮ ｩﾭ

tenda, desolomnisar o dia quarta-reira de Cinza, 
Nn 22 du corren te, com Missa de manIJã as 8 
huras, e:í tarde l'rocissão; eom ido por parle do 
I rmão ｾｉｩｮｩｳｴｲｯ＠ a todos os nossos ca rissimos Ir
mãos pJra, relcslido" do Santo Habito, concor
rerem c ilcompanlJarem estes aelos. lJem como 
rogo aos dCfOtos, que prontifiquem c enviem para 
a ｉＧｾ ｯ｣ｩｳｳ｡＠ os Anjo que a sua devoção lbes sug
gem 

Desterro, lO de Fevereiro de 1860. 

O Irmãu Secretario 

Elisclt AII/UIICS Pitallgucira. 

PR.\ ÇA NO JUIZO DE ORPHlos. 

ｾｯ＠ dia dezecei5 do correnle mez se hade 
nrromalar a porta da sala das andieocias o 
escravo crioulo Francisco, o pardo (goa
cio, e a prela Luiz:!, ｾｶ｡ｬＮｩ｡､ｯｳ＠ a 1 :0008000 
reis cada um, o primeiro ｰ ｾｲ ｴ･ｬｬ｣･ｮｬ･＠ a 
orphãos por ioventorio da falleClda D .. Ca
tharina Roza de Jezus, e 03 dous ulbmos, 
pertencentes a ausente, o a onlllnticaplo, fi
lhos do f"lIecido Silva no José Pinheiro; 8 
para qlle chegue a noticia cle toclos ｦ｡ｺＭｳｾ＠ o 
presente anllllllcio. Desterro 8 de fe\"erelro 
de t 860. 

RUA DO PRlNCIPE N. 65. SOBRADO 

Vende-Fc nm cscravo moço , ｾ･ ｭ＠ vicios, pro
prio pnra ｬ｡ｾｯｵｲ｡Ｌ＠ U,I01 carreira c lambem casi
nha regularmente; quem o pretender comprar 
dirija-se a caza indicada onde achara com quem 
tn,lar . 

Desterro 31 de Janeiro de 1860. 

A' loja de Manuel Franei,co da Costa acaba 
de chegar um grande sonimeuto de ｦｾｺ ･ ｮ､ ｡ ｳ＠

mui lo em ronta, e que so vendem a dinheiro, 
con,tantlo cle chales de lã grandes malisados a 
4$000 reis, meias para homens n 200 o par. pa· 
10lós cio brim a 3$200. dilos melhores a 4$000, 
cacemiretes a 640 o COlado, chi tas cores lirmes 
a 200 rei;, ditas finas a 240 e 2801's. covado, 
lindissimos corles cle chita fina do grande listas 
(ultima moda) a5S500 r5 .• ditos em cambrainua 
com 22 covatlos, e 2 babados a 98000 rs., chi
tas em casa Ａｩｮ ｾｳ＠ a 3:W o co,.do, cas initas dita 
escuras a 360 o covado, corle, !le calcas de brim 
de linho a 2$000 rs ., morirn muito finos a 7H o 
8$000 rs. a peça, cor tes de meias casemiras do 
lã a 3$000 r5., ｲｩ ｳ ｾ ｡ ｊ ｯｳ＠ mesclas, ditos escuros 
a 200 o cOI'ado, ditos ord inarios a 120 o cOI'ado, 
algodão americano branco trançado superior a 
280 a jarda, dito com ｰ･ｾｬｉ｣ｮｯ＠ defeito a 260 r •. 
peças de cscossia grossa para rorro a 18500rs. 
pannos pretos, merilló, prelos casemiras prelas 
de superior qualidades, recos mallteletes pretos 
bordados, leslitlus de seda idem, algodões Iizos 
americanos, e inglezes, ditos azues Irançados, 
mesclas, e riscados, por preços os mais com
modos possi fcis. 

Candido Gonçalvez d'Oliveira, Advoga
do pro\'isionado pelo Exm. Snr. Presidente 
do Tribunal da IleIlacão, residen te na rua 
da Conceição, ca nlo ' da da Pedreira, em 
carrega-se de tratar de lodos os negocios 
tenden tes a sua ｰｲｯｦｩｳｾ￣ｯＬ＠ lanto no civel, 
como no crime. 

De5terro 11 de Fevereiro de t 860. 

ATTENCÃO. 
No armazem da rUd ' do Prínci pe n. 32. 

Chegou um rico sOl'li menta de cazemiras 
Franceza5 q'ue 50 vendem a 78000 reis o 
corte; encontrar ·se-ha talO bem um lindo 
sorlimenló de grava tas de seda de cores e 
pretas por preço muito commodo, tudo de 
superior qualidade. 

Deslerro 23 de Janeiro de 1860. 

Typ. Catharioensede G. A. M. A,·elim . 
Largn do Quartel casa n. l11, -1860. 
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